
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FOLHAS. N“

PROC.

RUBRICA

ATO DECISÓRIO DA AUTORIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 2025057/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n® 012/2025 - PMPB

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São José, Município de Pastos Bons/MA.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Eduucaçâo

LICITANTE VENCEDORA: BRT CONSTRUTORA LTDA - CNPJ 14,692.201/0001 -01

I - RELATÓRIO

Consoante a Ata de Realização da Sessão Pública datada de 20/10/2025, após a declaração do resultado

e da empresa vencedora, a licitante J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA registrou intenção de recurso no sistema,

com alegações genéricas sobre enquadramento tributário da empresa vencedora.

O agente de contratação concedeu o prazo legal e editalício para a apresentação das razões recursais

até 23/10/2025, conforme item específico do edital e art. 165, § l^, da Lei ns 14.133/2021.

Decorrido o prazo, não houve qualquer protocolo de peça recursal, documentos, memoriais ou

comprovações complementares no sistema eletrônico, configurando a ausência de efetiva interposição de

recurso.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 165, § 1®, da Lei n® 14.133/2021, o licitante que manifestar a intenção de recorrer

deve apresentar suas razões dentro do prazo fixado, sob pena de decadência.

Além disso, o § 2^ do mesmo dispositivo dispõe que, não sendo apresentadas as razões no prazo legal,

o recurso não será conhecido, permanecendo válida a decisão proferida pelo agente de contratação.

O edital da Concorrência ns 012/2025 prevê Idêntica regra, de modo que a simples manifestação de

intenção desacompanhada de fundamentação não configura recurso válido.

Ressalte-se que a ampla defesa e o contraditório pressupõem a observância dos prazos e formalidades

legais; a inércia do licitante constitui renúncia tácita ao direito de recorrer.

111-DECISÃO

Diante do exposto, deixo de conhecer a intenção de recurso interposta pela empresa J F DA COSTA

FILHO & CIA LTDA, por ausência de apresentação das razões recursais no prazo legal, nos termos do art. 165,

§§ 19 e 29, da Lei ns 14.133/2021.
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Determino, portanto, a homologação do resultado da Concorrência Eletrônica n® 012/2025, declarando

como vencedora a empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 14.692.201/0001-01, com valor global de R$

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), conforme Relatório por Vencedor.

Publique-se este ato no PNCP e demais meios oficiais.

Registre-se e cumpra-se.

Pastos Bons - MA, 29 de outubro de 2025

VAL5EA PEREiR;\ DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

y
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

2025057/2025

012/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLAR

NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais)VALOR TOTAL ADJUDICADO:

PREÂMBULO

Aos 29 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n® 012/2025, referente ao

processo administrativo em epígrafe, venho por melo do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRORESULTADO

BRT CONSTRUTORA LTDA | 14.692.201/0001-01

Total de Itens: 1 | ValorTotal: R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta míl reais)

Item R$ Unít. R$ TotalDescrição

Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no Bairro

São Jose no Município de Pastos Bons/MA.

UnidadeMarca Quant.

RS RS
Serviços1 1

1.080.000,00 1.080.000,00

Total Geral R$ 1.080.000,00

R$ 1.080.000,00Total Geral

Pastos Bons - MA, 29 de Outubro de 2025

da ^<ifXÍ
Vdlbea Peteiid dd Silva Sousd

Secretaria de Educação

Portaria nS 004/2025
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CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO NS 160/2025

À(o)

Sr. BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

Representante Legal da Empresa: BRT CONSTRUTORA LTDA -14.692.201/0001-01

Com endereço à RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, CENTRO, Pastos Bons, Maranhão

Contatos: (99) 8861-2755 | BRTCONSTRUTORA@GMAILCOM

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vímos pelo presente CONVOCARVossa Senhoria, na qualidadede

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma Creche

Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA., conforme Processo de Contratação na modalidade

Concorrência - Eletrônica N^ 012/2025, autuado a partir do Processo Administrativo ns 2025057/2025, no valor

total de R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 30 de Outubro de 2025

lKA Sa JL''^

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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CONTRATO NS 160/2025
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA -* LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N® 012/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025057/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.
©

$
VALOR CONTRATUAL

RS 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 3 de Novembro de 2025

FINAL: 3 de Novembro de 2026
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nS 06.080.638/0001'66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Valbea Pereira da Silva Sousa, CPF ns 912.480.273-53

LLU

DADOS DO CONTRATADO

BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n® 14.692.201/0001-01

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, CENTRO, Pastos Bons, Maranhão

BRTCONSTRUTORA@GMAIL.COM, (99) 8861-2755,

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, CPF n« 003.568.273-64

O

FISCAL DO CONTRATO

Antônia Katia Coelho de Sousa Pacheco - CPF n” 730.426.683-04, Miguel Mendes Pereira Neto - CPF n*
605.220.413-37

Q

PREÂMBULO

Aos 3 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ n® 06.080.638/0001-66, em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1^ de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras

e serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA. de

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 1.080.000,00 ((um milhão, oitenta mil reais)), em conformidade

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade R$ Unít. R$ TotalDescrição

Contratação de empresa especjaii2ada

para a execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no

Bairro São Jose no Município de Pastos

Bons/MA.

Item Marca Quant.

R$ RS
1 Serviços 1

1.080.000,00 1.080.000,00

R$ 1.080.000,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referêncla/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de 03/11/2025 e encerramento em 03/11/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Valor Total
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índlce(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA • FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0038.1051.0000 CONST REF E AMPL DE UNIDADES ESCOLARES - ENS INFANTIL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51,00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
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8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por eíe substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lel e neste Contrato.

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §29, da Lei ns 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16-Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 “ Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

8.11

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados.
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cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

9.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: OS.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, ns 1000. Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 5 de 10



FOLHAS. N'.

. Ceo(ü/^9<rPROC. N'
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUBRICA _

PASTOS BONS

f

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação íart. 116):

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único):

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n^ 14.133,

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.

9.34- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exígíveís, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as Informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.
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9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial,econômica,financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n® 14.133, de 2021);

íi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

íi) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

ív) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e “d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133. de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTFIATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEKTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 3 de Novembrode 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

..-;7

'U. C
c

■jjLLL^ÍÍÍIljlX
BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

CPF n9 003.568.273-64
Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n2 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns loOO. Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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RURRiak^ PA5TqÍ^BONS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

f

7

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 160/2025, assinado em 03/11/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos

Bons/MA.. Processo Administrativo n® 2025057/2025. Modalidade: Concorrência

- Eletrônica ns 012/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ

ne 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n®

14.692.201/0001-01. Valor Global: R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais).

Vigência Inicial: 3 de Novembro de 2025. Vigência Final: 3 de Novembro de 2026.

Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 3 de

Novembro de 2025.
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PROC.N^-

RUBRJg^^yt.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TO5TD5TOJ7F

ORDEM DE SERVIÇOS

Autorizo a pessoa jurídica BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 14.692.201/0001-01, Rua

Barão do Rio Branco, 487, Centro, Cep: 65870 - 000, Pastos Bons/MA. a prestar os serviços, no

prazo e com a qualidade estipulada no Contrato n“ 160/2025-PlVIP B, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São Jose no Município de Pastos Bons/MA, atendendo aos critérios do Projeto

Básico da Concorrência n® 012/2025-PlVIPB. Ademais, exige-se ainda a observação do valor em sua

proposta vencedora, cuja prazo de validade de 60 dias, encontra-se oportunamente tempestivo.

n‘

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 1.080.000,00 (hum milhão e oitenta mil reais);

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias conforme cronograma físico

financeiro a partir desta ordem;

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/10/2025 a 20/10/2026.

Pastos Bons/MA, 03 de novembro de 2025

** da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n9 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nB 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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POOER EXECtmVO MUNICyAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

PORTARIA N” 324/2025/SEMED Dispõe sobre o resuHado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE

1EDUCAÇÃO FÍSICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N“ 160/2025, assnado em 03/11/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 2025057/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO tf 255^024

PODER LEGISLATIVQ MUNtOPAL

1

1

SEM ATOS A FHiBLICAR NESTA DATA FOLHAS. N=.

C£0{%líí<lS)r?
TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA
PROC. N’

PURPirA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO r
EXTRATO 00 TERMO ADITIVO

/

krr
PORTARIA

à
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°

25S/2024, assinado em 30/10/2025. Objeto; 1“ Termo Aditivo de Renovação do

Contrato 255/2024 que objetiva a Contratação de entesa especializada para a

prestação de serviços de exames de diagnóstico por imagem para atender as

demandas da Searetaría Municipal de Pastos Bons-MA. Prot^sso Administrativo n"

2024062/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n“ 015/2024. CONTRATANTE: Fundo

Muniapal de Saúde. CNPJ n» 11,885.239/0001-02, COf4TRATADO: CLINICA

MULTIMAGEM LTDA, CNPJ n» 28.189.642/0001-08. Valor Global: R$ 2.689.307,50

(dois mihões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e sete reais e cinquenta

centavos). Vigência Inídal: 1 de Novembro de 2025. Vigência Final: 1 de Novembro
de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons

- MA. 30 de Outubro de 2025.

PORTARIA N° 324/2025/SEMED PASTOS BONS. 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o resultado tinal do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFtC/^XJ PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRtA DE PROFESSOR DE EIXJCAÇÂO FÍSICA. PARA

ATUAR NAS TURMAS OE 6° A 9“ ANO DA REDE MUN|Ctf»AL DE ENSINO DE

PASTOS BONS / MA.A Secretária Murvcipai de Educação VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUS/L no uso de suas ^buições legais, que hes são conferidas.

RESOLVE:Art. P - Divulgar o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPCMÍÁRIA DE PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA ATUAR NAS TURMAS DE 6® A 9“ ANO DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE PASTOS BONS / MA. Art. 2®- Conforme análise dOS

currículos, com caráter classifrcatórío e desdassificalóno. Obteve-se o seguinte

resultado finai por ordem decrescente; Educação Fisica

ORD CANDIDATO RESULTADO FINAL

Joseia dos Santos Almeida Aprovado

Aprovado

01

Luctarra da Costa Pereira02

Luis Felipe Vieira Sousa Gaivão

/^ilene dos Santos Vieira da Sãva

Aprovado

Aorovatto

Aprovado

Aprovado

Aprovado

03

04

05 EMna Larissa Gomes Brito

06 Wbon Coqueiro Santiago Filho

Jussara Brasileira de Souza07

Danniele da Silva Osóno Dias08 Aprovado

AprovtukiErika Cristina Leite Sãva09

An, 3° - Esta Portaria entra em vigor na [wesente data, revogadas as disposições em
contrário.Pastos Bons, 04 de novembro de 202S.Gabinete do Secretárío(a) Municipal

de Educação, aos 04 dias do mês de rrovembro do ano de 2025.Vat>ea Pereira da

Silva Sousa Sec. Mun. De Educação

COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAÇÂO

r^ EXTRATO DE CONTRATO ^i

^Tkaio "DE'CdNTRÀTO N*''lC8f2(Wl*^’ássTnátíõ em 83fU}3Q2S3 Objeto;
Contratação :le empresa especializada p.ira a execução de obras e serviços para a
construção de uma Creche Escolar r>o Bairro São José no Muracípio de Pastos
Bons/MA.. Processo Administrativo n® 2025057/2025. Modaldade: Concorrência •

Eletrônica n° 012/2025. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação, CNPJ
n° 06.080.638/0001-66. CONTRATADO; BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n®

14.692.201A)001-01. Valor Global R$ 1.080.000,00 (um mílião. oitenta mil reais).
Vigência tnidal 3 de Novembro de 2025. Vigência Rnal 3 de Novemixo de 2026.

Valbea Pereira da Sthra Sousa - Seaetaria de Educação. Pa^os Bons - MA. 3 de
Novembro de 2025.
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DECRETO NB 48/2025

DECRETO NB 49/2025

DECRETO NB 50/2025

DECRETO NB 51/2025

PORTARIA NB 289. DE 29 OE OUTUBRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 15/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA

EXTRATO DO CONTRATO NB 1.2710.0003/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 003/2025

RESULTADO DE UCITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 003/2025

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 003/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 04/2025

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 36/2025

EXTRATO DE CONTRATO N* 3010002/2025

PORTARIA NB 410/2025, DE 04 DE NOVEMBRO 2025

PORTARIA NB 411/2025. DE 04 DÊ NOVEMBRO 2025

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITINGA DO MARANHÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDAOE N® 050/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDAOE N» 051/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 587/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 613/2025

RESOLUÇÃO NB 002/CMDCA, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

LEI NB 292/GAB/PMJ

RESULTADO DA TERCEIRA FASDE - ANÁUSE DE TÍTULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÁNDIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSELANDIA. ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 008/2025. DISPENSA ELETRÔNICA NB 014/2025 -SRP

CÂMARA MUNICIPAL OE JOSEUNDIA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 009/2025. DISPENSA ELETRÔNICA N» 015/2025 -SRP

ERRATA OE EXTRATO DE CONTRATO N® CE008.01/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 008/2024

EXTRATO OE TERMO ADITIVO NO 001/2024 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® CE008.01/2024
EXTRATO DE TERMO ADITIVO NB 002/2025 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» CE008.01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

PORTARIA NB 538/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NB 539/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

AVISO DE UCITAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO: CONCORRÊNCIA PÚBUCA N» 011/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAOOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO-CONCORRÉNCIA - MIRADOR NO REP 05/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® REP 031/2025

PORTARIA N. 0124/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

DECRETO NB 019 /2025, DE 04 DE OUTUBRO DE 2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO NB 193/2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 195/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO N® 160/2025, ASSINADO EM 03/11/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025057/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO RENOVAÇÃO DO CONTRATO NB 255/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 2024062/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARIA N9665, OE 04 DE NOVEMBRO OE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

LEI NB 536/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PORTARIA GAB/PIO XII - PREVE N“ 026/2025

PORTARIA GAB/PIO XH - PREVE N* 027/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 036/2025
AVISO DE RESULTADO

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 374/2025

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 375/2025

LEI N* 217/2011 RIACHÃO, 30 OE SETEMBRO DE 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

PORTARIA N® 10/2025/GAB/SEMUS INSTITUE O GRUPO DE PREVENÇÃO DE ÓBITO MATERNO

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 10/2025- SEAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 166/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÀ
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02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO

ENS. - MDE MANUT. E DESENV NA ED. BÁSICA 12.361.0403.2038.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 02-PODER

EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE

MANUT. DA ED. INFANT. CRECHE • MDE 12.365.0401.2083.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO; R$ 10.301.62 (dez mil e trezentos e um

reais e sessenta e dois centavos): VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo

de vigência da contratação é até o dia 31/12/2025, contados do(a),

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021;

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr.* MARtANA

PINTO RIBEIRO MACEDO - Prefeita Municipal, CONTRATADA: I C H C

MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n* 33.378.702/0001-62, neste ato

representada pela Sr.* ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO

NASCIMENTO - Proprietária.

2024062/2024. Modalidade: Pregão Eletrdnico n* 015/2024.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n*
11.885.239/0001-02. CONTRATADO; CLINICA MULTIMAGEM LTDA, CNPJ

n» 28.189.642/0001-08. Valor Global: R$ 2.689.307.50 (dois milhões,

seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e sete reais e cinquenta

centavos). Vigência Inicial: 1 de Novembro de 2025. Vigência Final: 1 de
Novembro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota • Secretaria Munic.

de Saúde. Pastos Bons • MA, 30 de Outubro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: af68fe4bd2095a8210dlfadd96ce£al9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

gLONDE SE LER: FONTE DE RECURSO: 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC.

MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. E DESENV.

NA ED. BÁSICA 12.361.0403.2038.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4.4.90.52.00 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE

EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. DA ED. INFANT.

CRECHE - MDE 12.365.0401.2083.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4.4.90.52.00

PORTARIA N966S, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

.O

PORTARIA NB66S, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre exoneração do cargo de Assessor Educacional I. viQçula^ <t
á Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA. x o ^

^ o ai
o o: o

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES. ESTACO 1^ ^
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n* 138 de 20

de dezembro de 2021, e suas alterações.

LEIA SE; FONTE DE RECURSO: 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN.

DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. E DESENV. NA ED.

BÁSICA 12.361.0403.2038.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 4.4.90.52.00 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE

EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. DA ED. INFANT.

CRECHE - MDE 12.365.0401.2083.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4.4.90.52.00 02- PODER EXECUTIVO 11-FUNDEB MANUT.

ENS. FUNDAMENTAL - 30% 12.361.0403.2051.0000 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00

RESOLVE:

Art. 1> - Fica neste ato exonerado do cargo de ASSESSOR

EDUCACIONAL I, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sr.*

LIA RAQUEL SILVA AjlF, inscrita no CPF sob n* 619.482.193-01 lotada na

Escola Municipal Francisco de Assis Araújo.

Art. 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art, 3B- Revogam-se as disposições em contrário.

Publicado por: EUEZER LIMA BATISTA

Código identificador: 2e62e5c9ee0bc09d24d926740e8429a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS Dê-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA EM

04 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

EXTRATO OE CONTRATO N^ 160/2025. ASSINADO EM 03/11/2025

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 2025057/2025

fXTWm-pE CONTRATO N^ imnm. assilWáo em mvmk Objeto:
Conuatdcdo ae empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no

Município de Pastos Bons/MA.. Processo Administrativo n*

2025057/2025. Modalidade; Concorrência - Eletrônica n* 012/2025.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n*

06.080.638/0001-66, CONTRATADO: BRT CONSTRUTORA LTDA. CNPJ n«

14.692.201/0001-01. Valor Global; R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta

mil reais). Vigência Inicia): 3 de Novembro de 2025. Vigência Final: 3 de
Novembro de 2026. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA. 3 de Novembro de 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código identificador: 5cfeaf7e9c648704ffi3edd262ccc0acd

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

LEI NS 536/2025

Lei pB 536/2025 Penalva • MA, 04 de novembro de 2025.

‘Institui 0 incentivo financeiro do componente de qualidade de

pagamento por Desempenho em parcela única no âmbito da Atenção

Primária à Saúde, para Equipes de Saúde Família (ESF), Equipes de

Atenção Primária (EAP), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Equipes

Multiprofissionais na APS (EMULTI) no Município de Penalva/MA, e dá

outras providências."

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 53bblf5ccb55a6117d07841205cab668

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO RENOVAÇÃO DO
CONTRATO NS 255/2024 • PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

2024062/2024 O PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVA/MA, Luiz Henrique Alves Guerra,

no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto na Lei

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Penalva

aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. IB . Fica instituído incentivo financeiro do componente de

qualidade por desempenho em conformidade com a Portaria GM/MS n*

3.493, de 10 de abril de 2024, art. 12-D, § 3*. denominado Componente

de Qualidade na Atenção Primária à Saúde, para Equipes de Saúde da

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO

N* 255/2024, assinado em 30/10/2025. Objeto: 1* Termo Aditivo de

Renovação do Contrato 255/2024 que objetiva a Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de exames de

diagnóstico por imagem para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Pastos Bons-MA. Processo Administrativo n*
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